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8ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA. 

CNPJ nº 02.424.344/0001-53 
NIRE 33.20597273-7 

 
Pelo presente instrumento, 
 
(a) Luiz Carlos de Carvalho Filho, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, portador da carteira de identidade nº 05.897.000-5, expedida pelo 
IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 689.294.557-00, residente e domiciliado na Rua 
Bartolomeu Portela, nº 25 - A, Cobertura C/02, Botafogo, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ;  
 
(b) Márcia Maria Ferreira de Carvalho, brasileira, casada, socióloga, portadora da carteira 
de identidade nº 6.446.728-4, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
141.164.723-87, residente e domiciliada na Alameda dos Cravos, nº 433, Morada das Flores, 
Santana de Parnaíba, SP; e 
 
(c) Rafael Rodrigues de Mendonça, brasileiro, solteiro, administrador, portador da carteira 
de identidade nº 24.365.984-4, expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 
130.330.447-35, residente e domiciliado na Praça Radial Sul, nº 25 - apto 1104, Botafogo, na 
Cidade do Rio de Janeiro, RJ;  
 
Únicos sócios da DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA. 
(doravante “Sociedade”), sociedade limitada, com sede na Av. Pasteur, nº 184, lojas F, G, H 
e I, Botafogo, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ nº 02.424.344/0001-53, 
registrada na JUCERJA sob o NIRE nº 33.2.0597273-7, com sua 7ª Alteração Contratual 
registrada sob o nº 00004662883, em 08/12/21, resolvem de comum acordo alterar o 
contrato social nos seguintes termos e condições: 
 
1.1. O sócio Luiz Carlos de Carvalho Filho, legítimo titular de 103.400 (cento e três mil 
e quatrocentas) quotas da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, e a sócia 
Márcia Maria Ferreira de Carvalho, legítima titular de 1.100 (mil e cem) quotas da 
Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, cedem e transferem, neste ato, as 
seguintes quantidades de quotas para o sócio Rafael Rodrigues de Mendonça: 
 
(a) Luiz Carlos de Carvalho Filho cede e transfere 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas 
pelo valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), pagos, neste ato, razão pela qual 
Cedente e Cessionário dão-se a mais ampla e geral quitação quanto ao pagamento e à 
transferência de quotas deliberada; e 
 
(b) Márcia Maria Ferreira de Carvalho cede e transfere 1.000 (mil) quotas pelo valor de 
R$ 1.000,00 (mil reais), pagos, neste ato, razão pela qual Cedente e Cessionário dão-se a mais 
ampla e geral quitação quanto ao pagamento e à transferência de quotas deliberada. 
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1.2. Em razão das cessões de quotas acima a Cláusula Quinta passará a vigorar da seguinte 
forma: 
 

“CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL 
 
O capital da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do 
País, é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) dividido em 110.000 (cento e dez mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e assim distribuídas entre seus 
sócios: 
 

Sócios Nº de Quotas R$ 

Luiz Carlos de Carvalho Filho 98.900 98.900,00 

Márcia Maria Ferreira de Carvalho     100        100,00 

Rafael Rodrigues de Mendonça  11.000 11.000,00 

Total 110.000 110.000,00 

 
Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.” 
 

2.1. Os sócios decidem alterar a redação da Cláusula de Administração da Sociedade, a fim 
de estabelecer uma proteção na gestão da Sociedade, no caso de falecimento ou interdição 
do atual administrador até implementação da sucessão. Assim, a Cláusula 6ª passará a vigorar 
com a seguinte redação:  
 

“CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO 
 
A administração da Sociedade será exercida pelo sócio Luiz Carlos de Carvalho 
Filho, a quem caberá única e exclusivamente todos os poderes necessários para gerir 
os negócios sociais, para representar a Sociedade judicial ou extra judicialmente, 
outorgar poderes das cláusulas "ad judicia" e "ad negotia", bem como praticar todo e 
qualquer ato de gestão no interesse da Sociedade, de acordo com o previsto nos 
parágrafos desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro - No caso de falecimento ou interdição do atual sócio 
administrador, a Sociedade passará a ser administrada, exclusivamente, pelo sócio 
Rafael Rodrigues de Mendonça, para todos atos que não envolvam pagamentos, 
transferências e movimentações bancárias. Para os atos que envolvam pagamentos, 
transferências e movimentações bancárias, a Sociedade será exercida, sempre em 
conjunto, por Rafael Rodrigues de Mendonça e Carla Andréa Borges Caracas de 
Carvalho, não sócia,  brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, 
administradora, portadora da carteira de identidade nº 21422312-5, Detran/RJ, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 926.563.587-87, residente e domiciliada na Cidade do Rio de 
Janeiro, RJ, na Rua Bartolomeu Portela, nº 25 - A - C-02, Botafogo.  
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Parágrafo Segundo - Fica estabelecido que, no caso de falecimento do sócio Luiz 
Carlos de Carvalho Filho, e após a Sociedade ter pagado as importâncias descritas na 
Cláusula 13ª, parágrafo único, letras “a” e “b”, às suas sucessoras, a administração da 
Sociedade será exercida integralmente e exclusivamente pelo sócio Rafael Rodrigues 
de Mendonça, já sem as restrições impostas no parágrafo primeiro. 
 
Parágrafo Terceiro - É dispensada a caução para o exercício do cargo de 
administrador. 
 
Parágrafo Quarto - As Procurações outorgadas pela Sociedade deverão conter os 
poderes outorgados e o prazo de duração, que não poderá ser superior a um ano, 
exceto aquelas outorgadas a advogados para representar a Sociedade judicial ou 
administrativamente. 
 
Parágrafo Quinto - Nem o administrador nem os procuradores indicados poderão 
vincular a Sociedade a negócio ou operação estranha ao seu objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias, em seu favor, de quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem a aprovação por 
maioria dos sócios. 
 
Parágrafo Sexto - As pessoas acima qualificadas declaram que não estão impedidas, 
por lei especial, e nem condenadas ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Ao 
administrador caberá a remuneração que lhes for atribuída pelos sócios. 
 
Parágrafo Sétimo - Os sócios terão uma retirada pró-labore que seja permitida pelo 
regulamento do Imposto de Renda, importâncias essas que serão levadas a conta de 
despesas gerais da Sociedade.” 

 
3.1. Aprovam ainda a alteração da Cláusula Décima Terceira, relativa ao pagamento de 
haveres da Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PAGAMENTO DOS HAVERES 
 

Não será admitido o ingresso de sucessores na Sociedade, assim, nos casos de retirada, 
exclusão, falecimento, interdição ou insolvência de um dos sócios, a Sociedade 
levantará um balanço especial na data do evento para apuração dos haveres do sócio 
retirante, excluído, falecido, interditado ou insolvente para efetuar o pagamento a quem 
de direito, de acordo com a participação que o antigo sócio detinha sobre o patrimônio 
líquido da Sociedade acrescido de 5% (cinco por cento) de seu valor, ou seja, a base de 
cálculo seria de 105% (cento e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido  da 
Sociedade. 
 

Parágrafo Primeiro - Os haveres do sócio retirando, excluído, falecido, interditado ou 
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insolvente deverão ser pagos a quem de direito de acordo com a base de cálculo, 
acima descrita, na forma abaixo: 
 
a) o valor da conta “Disponível” da Sociedade (Caixa, Bancos, Aplicações Financeiras 
etc.), como base nesse valor levantado, será pago, no prazo máximo de até 10 (dez) 
dias do evento, a quem de direito, o valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da 
conta “Disponível”, na proporção da participação que o sócio retirando, 
excluído, falecido, interditado ou insolvente detinha sobre o capital da 
Sociedade; 
 
b) o valor correspondente a 70% (setenta por cento) da base de cálculo, descontado o 
valor pago relativo à letra “a” acima, será pago, no prazo máximo de até 6 (seis) meses 
do evento, a quem de direito, na proporção da participação que o sócio retirando, 
excluído, falecido, interditado ou insolvente detinha sobre o capital da 
Sociedade; e 
 
c)  o valor da base de cálculo, descontado dos valores pagos relativos às letras (a) e 
(b) acima, será pago a quem de direito, em até 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, 
mensais e sucessivas corrigidas mensalmente pela Selic, contadas a partir da data do 
evento, a quem de direito, na proporção da participação que o sócio retirando, 
excluído, falecido, interditado ou insolvente detinha sobre o capital da 
Sociedade. 

 
Parágrafo Segundo - Após o pagamento integral do valor descrito na letra “b” acima, 
será realizada a alteração contratual da Sociedade, a fim de estabelecer o cancelamento 
das quotas do antigo sócio.  Neste momento, Sociedade realizará um contrato de 
confissão de dívida com os sucessores do antigo sócio, relativa ao valor descrito na 
letra “c” acima. Nesta confissão de dívida a Sociedade dará quitação integral aos 
sucessores do antigo sócio pela sua participação extinta, não tendo, a partir de então, os 
sucessores qualquer obrigação e ou dever para à Sociedade. A confissão de dívida, 
poderá ser substituída pelo pagamento integral do valor descrito na letra “c” acima, 
caso seja do interesse da Sociedade. 

 
4.1. Em razão das deliberações acima, decidem os sócios consolidar o Contrato Social da 
Sociedade que passa a vigorar com a seguinte redação: 
  

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
A Sociedade denomina-se DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA. 
e será regida pelo presente Contrato Social, pelos artigos 1052 e seguintes do Código Civil 
Brasileiro (Lei nº 10.406/2001) e supletivamente pelas normas da sociedade limitada. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE 
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A Sociedade tem sede na Cidade do Rio de Janeiro, RJ, na Av. Pasteur, nº 184, lojas F, G, H 
e I. Botafogo. A Sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial mediante 
deliberação dos sócios detentores da maioria do capital social. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL 
 
A Sociedade terá por objeto o comércio de materiais cirúrgicos e hospitalares em geral e 
medicamentos, assim como a prestação de serviços de representação comercial por conta de 
terceiros de fármacos em geral, e transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos 
e mudanças, municipal. 
 
46.44-3/01 – Comércio atacadista de medicamentos e drogas para uso humano. 
46.18-4/01 – Representantes comerciais de agentes do comércio de medicamentos, 
cosméticos e produto de perfumaria. 
49.30-2/01 – Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal. 
4645-1/01 – Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 
 
O prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL 
 
O capital da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, é de 
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) dividido em 110.000 (cento e dez mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e assim distribuídas entre seus sócios: 
 

Sócios Nº de Quotas R$ 

Luiz Carlos de Carvalho Filho 98.900 98.900,00 

Márcia Maria Ferreira de Carvalho     100        100,00 

Rafael Rodrigues de Mendonça  11.000 11.000,00 

Total 110.000 110.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO 
 
A administração da Sociedade será exercida pelo sócio Luiz Carlos de Carvalho Filho, a 
quem caberá única e exclusivamente todos os poderes necessários para gerir os negócios 
sociais, para representar a Sociedade judicial ou extra judicialmente, outorgar poderes das 
cláusulas "ad judicia" e "ad negotia", bem como praticar todo e qualquer ato de gestão no 
interesse da Sociedade, de acordo com o previsto nos parágrafos desta Cláusula. 
Parágrafo Primeiro - No caso de falecimento ou interdição do atual sócio administrador, a 

Clicksign fef39309-3a0f-41a1-8c88-2530f1e18638

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA
NIRE: 332.0597273-7 Protocolo: 2024/00835613-4 Data do protocolo: 09/10/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/10/2024 SOB O NÚMERO 00006502851 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6DDE941B0EAE3CD1B5B24F3434BF932423EC776ED9C8AEBBCB72127E1DFD8C40
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 07/14



6 

Sociedade passará a ser administrada, exclusivamente, pelo sócio Rafael Rodrigues de 
Mendonça, para todos atos que não envolvam pagamentos, transferências e movimentações 
bancárias. Para os atos que envolvam pagamentos, transferências e movimentações  
bancárias, a Sociedade será exercida, sempre em conjunto, por Rafael Rodrigues de 
Mendonça e Carla Andréa Borges Caracas de Carvalho, não sócia,  brasileira, casada 
pelo regime da comunhão parcial de bens, administradora, portadora da carteira de 
identidade nº 21422312-5, Detran/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 926.563.587-87, 
residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro, RJ, na Rua Bartolomeu Portela, nº 25 - 
A - C-02, Botafogo. 
 
Parágrafo Segundo - Fica estabelecido que, no caso de falecimento do sócio Luiz Carlos 
de Carvalho Filho, e após a Sociedade ter pagado as importâncias descritas na Cláusula 13ª, 
parágrafo único, letras “a” e “b”, às suas sucessoras, a administração da Sociedade será 
exercida integralmente e exclusivamente pelo sócio Rafael Rodrigues de Mendonça, já 
sem as restrições impostas no parágrafo primeiro. 
 
Parágrafo Terceiro - É dispensada a caução para o exercício do cargo de administrador. 
 
Parágrafo Quarto - As Procurações outorgadas pela Sociedade deverão conter os poderes 
outorgados e o prazo de duração, que não poderá ser superior a um ano, exceto aquelas 
outorgadas a advogados para representar a Sociedade judicial ou administrativamente. 
 
Parágrafo Quinto - Nem o administrador nem os procuradores indicados poderão vincular 
a Sociedade a negócio ou operação estranha ao seu objeto social, tais como fianças, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias, em seu favor, de quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem a aprovação por maioria dos sócios. 
 
Parágrafo Sexto - As pessoas acima qualificadas declaram que não estão impedidas, por lei 
especial, e nem condenadas ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. Ao administrador caberá a remuneração que lhes 
for atribuída pelos sócios. 
 
Parágrafo Sétimo - Os sócios terão uma retirada pró-labore que seja permitida pelo 
regulamento do Imposto de Renda, importâncias essas que serão levadas a conta de despesas 
gerais da Sociedade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
As deliberações sociais serão tomadas pela maioria de votos, com exceção das relativas à 
modificação do contrato social, à incorporação, à fusão e à dissolução da sociedade, ou à 
cessação de estado de liquidação, que deverão ser tomadas pelos votos correspondentes, no 
mínimo, a três quartos do capital social. Atribui-se um voto a cada quota. 
 
CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO DE QUOTAS 
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As quotas são indivisíveis e não podem ser oneradas, transferidas ou cedidas a terceiros, sem 
o prévio consentimento por escrito do outro sócio. Em igualdade de condições e preço com 
terceiros, o outro sócio terá direito de preferência na aquisição das quotas colocadas em 
negociação.   
 
CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL 
 
O exercício social iniciará em 1º de janeiro, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será levantado o balanço e elaborada a conta de lucros e perdas. Os lucros terão a 
destinação determinada pelos sócios e os prejuízos serão acumulados para compensação em 
exercícios futuros. 
 
Parágrafo Primeiro - Os sócios poderão determinar o levantamento de balanços 
intercalares e, com base nos mesmos, distribuir antecipadamente os lucros. 
 
Parágrafo Segundo - Os sócios participarão dos resultados, na proporção das respectivas 
quotas, exceto quando houver deliberação de sócios estipulando percentuais diferentes. 
Ficando certo que é nula a deliberação que exclua qualquer sócio de participar dos 
resultados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA 
 
Quando houver modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela 
por outra, terá o sócio que dissentiu o direito de retirar-se da Sociedade, nos trinta dias 
subsequentes à reunião que tenha deliberado sobre este assunto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIOS 
 
Por deliberação dos sócios representativos de mais da metade do capital social poderão, por 
justa causa, excluir um ou mais sócios que estejam pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, mediante alteração do contrato social.  
 
Parágrafo Único - A exclusão será determinada em reunião especialmente convocada para 
esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício 
do direito de defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO, INTERDIÇÃO OU 
INSOLVÊNCIA 
 
O falecimento, interdição ou insolvência de qualquer dos sócios não acarretará a dissolução 
da Sociedade. É admitido o prazo de 180 dias, a contar do falecimento, interdição ou 
insolvência para que seja recomposto o número mínimo de sócios.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PAGAMENTO DOS HAVERES 
 

Não será admitido o ingresso de sucessores na Sociedade, assim, nos casos de retirada, 
exclusão, falecimento, interdição ou insolvência de um dos sócios, a Sociedade levantará um 
balanço especial na data do evento para apuração dos haveres do sócio retirante, excluído, 
falecido, interditado ou insolvente para efetuar o pagamento a quem de direito, de acordo 
com a participação que o antigo sócio detinha sobre o patrimônio líquido da Sociedade 
acrescido de 5% (cinco por cento) de seu valor, ou seja, a base de cálculo seria de 105% 
(cento e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido da Sociedade. 
 

Parágrafo Primeiro - Os haveres do sócio retirando, excluído, falecido, interditado ou 
insolvente deverão ser pagos a quem de direito de acordo com a base de cálculo, acima 
descrita, na forma abaixo: 
 
a) o valor da conta “Disponível” da Sociedade (Caixa, Bancos, Aplicações Financeiras 
etc.), como base nesse valor levantado, será pago, no prazo máximo de até 10 (dez) dias do 
evento, a quem de direito, o valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da conta 
“Disponível”, na proporção da participação que o sócio retirando, excluído, falecido, 
interditado ou insolvente detinha sobre o capital da Sociedade; 
 
b) o valor correspondente a 70% (setenta por cento) da base de cálculo, descontado o 
valor pago relativo à letra “a” acima, será pago, no prazo máximo de até 6 (seis) meses do 
evento, a quem de direito, na proporção da participação que o sócio retirando, 
excluído, falecido, interditado ou insolvente detinha sobre o capital da Sociedade; e 
 
c)  o valor da base de cálculo, descontado dos valores pagos relativos às letras (a) e (b) 
acima, será pago a quem de direito, em até 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas corrigidas mensalmente pela Selic, contadas a partir da data do evento, a quem de 
direito, na proporção da participação que o sócio retirando, excluído, falecido, 
interditado ou insolvente detinha sobre o capital da Sociedade. 
 
Parágrafo Segundo - Após o pagamento integral do valor descrito na letra “b” acima, será 
realizada a alteração contratual da Sociedade, a fim de estabelecer o cancelamento das quotas 
do antigo sócio.  Neste momento, Sociedade realizará um contrato de confissão de dívida 
com os sucessores do antigo sócio, relativa ao valor descrito na letra “c” acima. Nesta 
confissão de dívida a Sociedade dará quitação integral aos sucessores do antigo sócio pela sua 
participação extinta, não tendo, a partir de então, os sucessores qualquer obrigação e ou 
dever para à Sociedade. A confissão de dívida, poderá ser substituída pelo pagamento 
integral do valor descrito na letra “c” acima, caso seja do interesse da Sociedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISSOLUÇÃO 
 
A dissolução da Sociedade ocorrerá pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos 
do capital social e pela declaração da falência da Sociedade. O liquidante será escolhido pelos 
sócios, sendo os haveres da Sociedade empregados na liquidação das obrigações e o 
remanescente, se houver rateado, entre os sócios na proporção do número de quotas que 
cada uma possuir. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
 
Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, RJ, para dirimir qualquer controvérsia 
oriunda do presente instrumento, com renúncia de qualquer outro, por mais especial que 
seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento 03 (três) vias, 
de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2024. 
 
 
 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO FILHO 
sócio 

 
 
 

MÁRCIA MARIA FERREIRA DE CARVALHO 
sócia 

 
 
 

RAFAEL RODRIGUES DE MENDONÇA 
sócio 

 
 
 

CARLA ANDRÉA BORGES CARACAS DE CARVALHO 
não sócia 
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DIST PAMED - 8ª ALTERAÇÃO - Out24.doc
Documento número #fef39309-3a0f-41a1-8c88-2530f1e18638

Hash do documento original (SHA256): a04f0b31263408d664ee155016dd82a59a3ef0863e3aedac26440fd9831b5893

Assinaturas

Carla Andréa Borges Caracas de Carvalho

CPF: 926.563.587-87

Assinou em 09 out 2024 às 13:28:38

Luiz Carlos de Carvalho Filho

CPF: 689.294.557-00

Assinou em 03 out 2024 às 14:11:30

Márcia Maria Ferreira de Carvalho

CPF: 141.164.723-87

Assinou em 03 out 2024 às 15:29:12

Rafael Rodrigues de Mendonça

CPF: 130.330.447-35

Assinou em 06 out 2024 às 21:56:42

Log

03 out 2024, 13:51:34 Operador com email thiago.mendonca@jrcontabilidade.com.br na Conta ea3b14eb-d0c6-42f8-

86ff-5cacd4ad9838 criou este documento número fef39309-3a0f-41a1-8c88-2530f1e18638. Data

limite para assinatura do documento: 02 de novembro de 2024 (13:51). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

03 out 2024, 13:57:24 Operador com email thiago.mendonca@jrcontabilidade.com.br na Conta ea3b14eb-d0c6-42f8-

86ff-5cacd4ad9838 adicionou à Lista de Assinatura:

luizcarvalho@pamed-rio.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token

via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Luiz Carlos de Carvalho Filho e CPF 689.294.557-00.

03 out 2024, 13:57:24 Operador com email thiago.mendonca@jrcontabilidade.com.br na Conta ea3b14eb-d0c6-42f8-

86ff-5cacd4ad9838 adicionou à Lista de Assinatura:

marcia_mfcarvalho@hotmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Márcia Maria Ferreira de Carvalho e CPF 141.164.723-

87.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 09 de outubro de 2024. Versão v1.41.0.
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03 out 2024, 13:57:24 Operador com email thiago.mendonca@jrcontabilidade.com.br na Conta ea3b14eb-d0c6-42f8-

86ff-5cacd4ad9838 adicionou à Lista de Assinatura:

rafaelrodrigues@pamed-rio.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Rafael Rodrigues de Mendonça e CPF 130.330.447-35.

03 out 2024, 13:57:24 Operador com email thiago.mendonca@jrcontabilidade.com.br na Conta ea3b14eb-d0c6-42f8-

86ff-5cacd4ad9838 adicionou à Lista de Assinatura:

carlacaracas@pamed-rio.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token

via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Carla Andréa Borges Caracas de Carvalho e CPF

926.563.587-87.

03 out 2024, 14:11:30 Luiz Carlos de Carvalho Filho assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

luizcarvalho@pamed-rio.com.br. CPF informado: 689.294.557-00. IP: 189.122.163.28.

Componente de assinatura versão 1.1012.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

03 out 2024, 15:29:12 Márcia Maria Ferreira de Carvalho assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

marcia_mfcarvalho@hotmail.com. CPF informado: 141.164.723-87. IP: 187.122.61.173.

Componente de assinatura versão 1.1012.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

06 out 2024, 21:56:42 Rafael Rodrigues de Mendonça assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

rafaelrodrigues@pamed-rio.com.br. CPF informado: 130.330.447-35. IP: 177.12.24.45.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -22.94775312859415 e longitude

-43.1902146434562. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1013.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

09 out 2024, 13:28:38 Carla Andréa Borges Caracas de Carvalho assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

carlacaracas@pamed-rio.com.br. CPF informado: 926.563.587-87. IP: 177.26.73.216. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -22.95346841167612 e longitude

-43.17831867463748. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1017.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

09 out 2024, 13:28:39 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

fef39309-3a0f-41a1-8c88-2530f1e18638.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº fef39309-3a0f-41a1-8c88-2530f1e18638, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 09 de outubro de 2024. Versão v1.41.0.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA, NIRE 

33.2.0597273-7, PROTOCOLO 2024/00835613-4, ARQUIVADO EM 16/10/2024, SOB O 

NÚMERO (S) 00006502851, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

003.020.557-38 MARCIO ALMEIDA PECORARI

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

16 de outubro de 2024.

_______________________________
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